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    PREFÁCIOS


    É com grande alegria que apresento “Governança e Compliance”, uma obra que celebra a paixão de João Francisco Arcoverde Lopez pelas complexidades da gestão pública e do universo da navegação marítima. Com mais de 35 anos de experiência em gestão e auditoria e como Mestre Amador e velejador oceânico, João nos convida a explorar a profunda convergência entre os princípios de governar e navegar.


    Compartilhamos, por oito anos, na Comissão de Gerenciamento de Riscos do IBGC a compreensão da importância da preparação e do mapeamento de riscos.  Este livro, coescrito com Thiago Chianca utiliza uma linguagem simples e lúdica para desmistificar a governança, o compliance, a integridade e a gestão de riscos, inspirando-se na meticulosa preparação de Amyr Klink como um espelho para a antecipação de desafios na administração.


    A obra se aprofunda nas experiências práticas de João no Estado de Mato Grosso do Sul. Ele ilustra como a estruturação da Controladoria-Geral do Estado (CGE/MS) e a implementação desses programas foram cruciais para o fortalecimento da governança pública, comparando essas ações a equipar uma frota para mares desafiadores.


    Para nós, que entendemos que “um empreendimento de navegação marítima requer planejamento, mapeamento de rotas, gerenciamento de riscos, cuidados com equipamentos...” o livro de João e Thiago é um farol. Ele conecta esses pilares à estrutura de governança no


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    
  


  
    CONCLUSÃO


    MAR SEM FIM


    O mar e o ambiente corporativo são férteis em oportunidades para tornar as viagens e aventuras cada vez mais aprazíveis e enriquecedoras.


    O bom marujo respeita, mas não tem medo do mar! Sente alegria quando tem bons ventos e camaradagem a bordo.


    A história das navegações colocadas neste livro sugere que o Almirantado e os comandantes de navios se debrucem sobre as possibilidades e oportunidades de novos empreendimentos, com vistas ao domínio de novos territórios e na busca por tesouros inusitados.


    Conclui-se que a implementação de um Programa de Compliance no ambiente público representa um importante instrumento de proteção tanto para os agentes públicos quanto para o próprio ente municipal, porquanto tem como objetivos a identificação, mitigação e controle de riscos administrativos, jurídicos e financeiros, atuando também como uma ferramenta eficaz de prevenção contra desvios de integridade, contribuindo, assim, para o fortalecimento da confiança da sociedade nos órgãos públicos e em seus gestores e servidores, além de aprimorar os resultados das políticas públicas entregues à população.


    Destaca-se que a construção de um Programa Compliance não se resume à aplicação de modelos padronizados ou ao simples preenchimento de documentos formais, não havendo uma fórmula universal ou “receita de bolo” aplicável, de sorte que sua concepção deve considerar as especificidades e a realidade concreta de cada administração pública, suas estruturas, cultura organizacional, recursos disponíveis e prioridades locais.


    Quando bem estruturado e executado, o compliance público oferece aos gestores públicos subsídios para que suas decisões estejam baseadas em critérios técnicos, alinhadas ao interesse público e orientadas para o alcance do bem comum, fortalecendo a governança e elevando a qualidade dos serviços públicos prestados.


    Fomentar a integridade no setor público é mais do que uma diretriz de boa gestão, é uma política pública essencial, que deve ser promovida com responsabilidade e compromisso em todas as esferas de governo.


    Os acidentes de percurso narrados no diário de bordo e anotados nas cartas náuticas podem servir de apoio às novas expedições que certamente virão, porque NAVEGAR É PRECISO!!!
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